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'UBUCADO (A) NO JO~NN. 
sou 11M DO MUNIC.IPIO 

L E I N9 3710/89 M.. 11?0 eM ~ J. /Jlj 112'1 
de 21 de dezembro de 1989 

Denomina a Rua 3 , no "Cidade ' 

Morumbi" de VIL~A FÂTD1A DE 

OLIVEIRA . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - A Rua 3 do Bairro "Cidade Morum

bi" passa a denominar- se "VILMA FÂTIMA DE OLIVEIRA" . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

21 de dezembro de 1989 . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos , 

ilacqua 

~tunicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formal~ 

zaçao de Atos , aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 

(~F~~~ ~ 
Divisão de Formal ização àe Atos 

(Projeto de lei de autoria da vereadora Lindonice de Brito) 


